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ATA Nº 104, DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, DA SEXTA 
LEGISLATURA, EM  30 DE MARÇO DE DOIS MIL E QUINZE. Aos 
trinta dias do mês de março de dois mil e quinze, com início às 
dezenove horas e vinte e três minutos, tendo como local a sala 
das Sessões, reuniu-se a Câmara Municipal de Sertão Santana 
em Sessão Ordinária. Havendo quorum legal, a Senhorita 
Presidenta constatou a presença dos seguintes Vereadores: 
Andressa Birke, Vladimir Dal Ben da Rocha, Marcos Aurélio 
Kologeski Souza, Tiago Augusto Xavier, Adair Antonio Bujes, 
Moacir Uhlein, Edson Espitalier Brasil, Oséias Ribeiro da Silva e 
Alexandro Kologeski. Em seguida a Presidenta Andressa Birke 
solicitou ao Vereador Alexandro Kologeski que realizasse a leitura 
do trecho bíblico. Logo a Presidenta solicitou ao Secretário Tiago 
Augusto Xavier, que realizasse a leitura da Ata Nº 103, da Sessão 
Ordinária realizada aos vinte e três dias do mês de março de dois 
mil e quinze. Após a leitura a Presidenta colocou a Ata em 
discussão. Não houve. Em votação, foi aprovada por 
unanimidade. À Mesa foi encaminhado: Comunicados do 
Ministério da Educação nº CM100538/2015 e CM100539/2015; 
Convite da Comissão de Educação, Cultura, Desporto, Ciência e 
Tecnologia da Assembleia Legislativa; Convite da Câmara 
Municipal de Barão do Triunfo; OF. Circ. GP. Nº 008/2015 do 
TCE/RS; Pedido de Providências nº 065 (protocolo nº 917/2015) 
do Vereador Oséias Ribeiro da Silva, que solicita limpeza do pátio 
do antigo Ambulatório Santa Ana, em Dobrada; Requerimento nº 
175/2015 (protocolo nº 918/2015) do Vereador Vladimir Dal Ben 
da Rocha, que requer a realização de sessão Solene em 
homenagem aos 75 anos da Escola Estadual de Ensino Médio 
Comendador Eduardo Secco; Resolução nº 103 de 30 de Março de 
2015, da Mesa Diretora da Câmara Municipal, que autoriza a 
realização de Ponto Facultativo na tarde do dia 02 de abril de 
2015. Encerrado o Pequeno Expediente, a Presidenta verificou 
não ter inscritos no Grande Expediente e Comunicações, 
passando à leitura e votação da ORDEM DO DIA: a Presidenta 
passou à análise as contas do senhor Prefeito Municipal relativa 
ao exercício de 2012, em conformidade com o Processo nº 
005037-02.00/12-8, Parecer nº 17.060 do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio Grande do Sul. Conforme previsão legal, a 
Presidenta abriu prazo para defesa oral pelo advogado do Prefeito, 
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o qual não se fez presente. Não havendo utilização de defesa, a 
Presidenta colocou em discussão o Parecer nº 17.060 do Tribunal 
de Contas do Estado às contas do exercício de 2012. Não houve 
discussão. Em votação, foi aprovado por unanimidade. 
Continuando a Presidenta colocou em discussão o Projeto de Lei 
nº 1.381, de 9 de março de 2015 (protocolo nº 900/2015), que 
autoriza a realização de leilão. Não houve discussão. Em votação, 
foi aprovado por unanimidade. Em discussão o Projeto de Lei nº 
1.382, de 9 de março de 2015 (protocolo nº 902/2015), que altera 
o art. 1º, o parágrafo 1º do Art. 1º, o art. 2º, o art. 3º e o parágrafo 
único do art. 3º da Lei Municipal nº 1.332, de 11 de junho de 
2014. Não houve. Em votação, foi aprovado por unanimidade. Em 
seguida a Presidenta verificou a inscrição do Vereador Vladimir 
Dal Ben da Rocha nas Explicações Pessoais, que falou da 
importância de reconhecer o trabalho de entidades que vem há 
muitos anos formando cidadãos no Município, pois este ano a 
Escola Comendador Eduardo Secco completa 75 anos, frisando 
que muitos dos vereadores devem ter passado por esta escola que 
formou e continuará formando profissionais de diversas áreas que 
orgulham Sertão Santana, pedindo o apoio de todos para a 
realização de sessão solene em homenagem a esta entidade de 
suma importância ao Município que forma cidadãos que serão o 
futuro de amanhã. Nada mais havendo a tratar, às dezenove 
horas e quarenta e sete minutos, a Presidenta em nome de Deus 
declarou encerrada a presente Sessão, convocando todos para a 
Sessão Ordinária em dia e horário regimental. 
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